
Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS
  

EDITAL Nº 2/2020/SEJUS-GGP

PROCESSO SELETIVO PARA RELOTAÇÃO E CADASTRO RESERVA
O Secretário de Estado da Justiça do Governo do Estado de Rondônia,

no uso de suas atribuições legais, previstas no Art. 71 da Constituição Estadual e
Art. 52 da Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos
servidores Públicos do Estado de Rondônia, torna público o PROCESSO
SELETIVO PARA RELOTAÇÃO E CADASTRO RESERVA DOS OCUPANTES DO
CARGO DE POLICIAIS PENAIS E AGENTE EM ATIVIDADE ADMINISTRATIVA
DA SEJUS  para  RELOTAÇÃO  no âmbito da Corregedoria Geral de Justiça -
SEJUS em Porto Velho-Ro.

 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. Este Edital é provido pela Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS,
executado pela Gerência de Gestão de Pessoas e destina-se à relotação imediata e
cadastro reserva, conforme quadro de vagas anexo II,  para atuarem na
Corregedoria Geral do Sistema Penitenciário, em conformidade com o art. 52 da
Lei 68/1992.
1.2. A Classificação e formação de cadastro reserva de interesse de
relotação será realizada através do preenchimento da ficha de inscrição disponível
no Anexo I, do presente Edital.
1.3. Os resultados da classificação do cadastro de interesse de relotação
serão divulgados conforme cronograma do Anexo III do presente Edital na página 
da SEJUS.
1.4. As dúvidas deverão ser encaminhadas ao e-mail:
seletivosejus@gmail.com
2. DOS PRÉ-REQUISITOS
2.1. Poderão inscrever-se para o Processo seletivo, os servidores Policiais
Penais e Agente em Atividade administrativa em efetivo exercício na SEJUS:

a)Não esteja em gozo de qualquer tipo de afastamento ou de licença
prevista nos incisos do art. 116 da Lei n° 68/1992, quais sejam (por
motivo de doença em pessoa da família, por motivo de afastamento
do cônjuge ou companheiro, para tratar de interesse particular, para
desempenho de mandato classista, para participar de cursos de
especialização ou aperfeiçoamento), com exceção os servidores em
gozo da licença prevista no inciso V Art. 116 da Lei 68/92;
b)O servidor em usufruto de licença para tratamento de interesses
particulares, na forma do art. 128 da Lei nº 68/1992, poderá
participar deste processo de relotação, desde que cinco dias úteis
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após a publicação do edital, apresente documento solicitando o
encerramento da licença.

2.2. O servidor cedido ou em exercício provisório em outro órgão poderá
participar deste processo, desde que, cinco dias úteis após a publicação do edital
de vaga, apresente documento solicitando o encerramento da cedência.
3.  DAS INSCRIÇÕES
3.1. As inscrições serão realizadas, exclusivamente, por meio do e-mail:
seletivosejus@gmail.com
3.2. O teor das informações inseridas no ato de inscrição é de inteira
responsabilidade do candidato e sua inveracidade acarretará as cominações
legais pertinentes, além da anulação do ato de relotação, se já efetivado, sem
qualquer ônus para a Administração.
3.3. É de inteira responsabilidade do servidor acompanhar o andamento do
presente processo seletivo, acessando a página da SEJUS, bem como o e-mail
cadastrado.
3.4. Todas as informações prestadas pelo servidor no ato de inscrição são
de sua inteira responsabilidade.
3.5. A SEJUS não se responsabilizará por requerimento de inscrição não
recebido via internet por motivos de ordem técnica, falhas de
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como de outros
fatores que impossibilitem a transferência de dados.
3.6. A inscrição no processo seletivo para relotação implica no
conhecimento e na tácita aceitação das condições estabelecidas neste Edital e
demais instrumentos reguladores, não podendo o candidato alegar
desconhecimento.
4. DA CLASSIFICAÇÃO NO CADASTRO DE INTERESSE DE
RELOTAÇÃO
4.1. O candidato que tenha sua inscrição deferida será classificado no
cadastro de interesse de relotação, obedecendo aos seguintes critérios: 
4.2. a) Graduação em Direito;
4.3. b) Tempo de efetivo exercício na SEJUS, contado em dias, computados
desde a data da posse até a publicação deste Edital.
4.4. c ) Certificação de Conclusão de Curso de Pós-
Graduação/Especialização, latu sensu ou strictu sensu na área pretendida (360hs,
no mínimo).
4.5.  Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos
os critérios acima, o desempate dar-se-á através do critérios de preferência, ao
candidato com maior idade, de acordo com o previsto no parágrafo único do
artigo 27 da Lei nº 10.741, de 1/10/2003 (Estatuto do Idoso);
5. DAS VAGAS
5.1. Serão disponibilizadas conforme Anexo II do presente edital e durante
o período de vigência do presente Edital a relotação dos servidores classificados
no presente processo seletivo,  e a relotação dos servidores em cadastro reserva
dependerá da disponibilização de novas vagas, incluídas as decorrentes de
vacância, exoneração ou relotação no âmbito da Corregedoria Geral do Sistema
Penitenciário.
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5.2. Quando da disponibilidade de vagas passíveis de preenchimento
através do Processo seletivo, a Gerência de Gestão de Pessoas informará o
interessado.
5.3. Os servidores inscritos no cadastro de interesse de relotação terão os
dados informados verificados pela Gerência de Gestão de Pessoas de acordo com
o assentamento funcional.
6. DA CONSULTA DE CONFIRMAÇÃO DA RELOTAÇÃO
6.1. Os candidatos classificados, serão informados do surgimento da vaga e
das providências adotadas para seu provimento.
6.2. O servidor terá o prazo de até 2 (dois) dias úteis, após a consulta de
que trata o subitem 7.1, para CONFIRMAR, através do modelo do Anexo IV, que
deverá ser enviado ao e-mail seletivosejus@gmail.com
6.3. Após a assinatura do termo de aceite de relotação não haverá
possibilidade de declínio por parte do servidor, o qual será relotado.
6.4. A ausência de manifestação, será interpretada como RECUSA, com a
automática exclusão do servidor da classificação do cadastro de interesse de
relotação.
6.5. O aceite, a desistência ou a ausência de manifestação acerca do
interesse na relotação não poderá ser objeto de reconsideração ou declínio.
6.6. Será automaticamente excluído da lista de classificação, o servidor
que, no momento da consulta de que trata o subitem 7.1, não esteja atendendo os
critérios previstos nos itens 2.1, alíneas a, b.
7. DA RELOTAÇÃO
7.1. A SEJUS publicará ato efetivando as relotações.
7.2.  A efetiva movimentação do servidor depende da prévia expedição de
Portaria de relotação pelo Secretário de Estado da Justiça.
7.3. Para os fins do subitem anterior o Chefe imediato do servidor
classificado, deverá enviar documento à Gerência de Gestão de Pessoas
informando a data a partir da qual o servidor estará liberado, não podendo este
prazo ser inferior a 5 (cinco), nem superior a 20 (vinte) dias contados da data de
publicação.
7.4. Depois de efetivado o ato de relotação o servidor compromete-se a:
7.4.1.  a) Entrar em efetivo exercício na nova unidade de lotação no prazo
máximo de 20 (vinte) dias, contados da data de relotação, incluído nesse prazo o
tempo necessário para o deslocamento à nova unidade, se houver necessidade de
mudança de cidade.
7.5. O servidor que descumprir as obrigações estabelecidas no item 7.4
poderá ter sua responsabilidade apurada, mediante processo administrativo, que
poderá ensejar, além da aplicação das sanções previstas na Lei nº 68 de 1992, na
revogação do ato de relotação.
7.6. Após a expedição da Portaria de relotação, o servidor ocupante de
cargo de direção ou de função gratificada deverá solicitar imediata destituição do
cargo/função.
7.7. Todas as despesas de mudança de sede, decorrentes da efetivação do
ato de relotação, ocorrerão exclusivamente as expensas do servidor relotado,
não cabendo ao Estado o pagamento de ajuda de custo e/ou transporte de
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mobiliário e de bagagem.
8. DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1. A relotação de servidor em decorrência do cadastro de interesse de
relotação, não enseja o direito do seu cônjuge ou companheiro postular relotação
com amparo na Lei Complementar 68, de 1992.
8.2. Havendo necessidade de alterar quaisquer disposições fixadas neste
Edital, será emitido edital de retificação.
8.3. Por motivo de ocorrência de fatos não previstos neste Edital, o
Secretário poderá reprogramar os prazos estabelecidos no cronograma constante
no Anexo III.
8.4. O servidor deverá continuar desempenhando suas atribuições na
unidade de origem até a publicação do ato de relotação.
8.5. A classificação no cadastro de interesse de relotação, será
homologada e terá validade de 6 (seis) meses a partir de sua homologação,
podendo ser prorrogado no interesse e conveniência da administração.
8.6. Os casos omissos serão encaminhados para análise e apreciação do
titular da pasta.

 
ANEXO I - FICHA DE INSCRIÇÃO

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO
DADOS PESSOAIS

NOME:
MATRÍCULA:        DATA DE ADMISSÃO:
CARGO:
UNIDADE DE LOTAÇÃO:
DATA DE NASCIMENTO:
ESTADO CIVIL:
 

DOCUMENTOS
CPF:
RG: DATA EXPEDIÇÃO:
 

CONTATOS
CELULAR: TELEFONE FIXO:
E-MAIL:
 

ENDEREÇO
Rua: Número:
CEP: CIDADE:
 

GRADUAÇÃO/PÓS GRADUAÇÃO
GRADUAÇÃO:
ANO DE CONCLUSÃO:
 



PÓS GRADUAÇÃO/ESPECIALIZAÇÃO:
CARGA HORÁRIA:
ANO DE CONCLUSÃO:

ANEXO II - DAS VAGAS
VAGAS CADASTRO RESERVA

3 5

 
ANEXO III - CRONOGRAMA

Período das inscrições 05 a 10.01.2021
Resultado da Classificação 20.01.2021
Homologação do Resultado 25.01.2021

 
ANEXO IV -TERMO DE ACEITE DE RELOTAÇÃO

TERMO DE ACEITE DE RELOTAÇÃO

 

Eu, _____________________________________,
cargo:_________________________, matrícula: _____________________, lotado na
unidade: __________________________________________, comarca de
______________________________________, inscrito no Processo seletivo para fins de
relotação na Corregedoria Geral do Sistema Penitenciário, Comarca de Porto
Velho , aceito os termos da minha relotação, conforme previsto no Edital 2
(0012754404).

Declaro ciência e aceito as condições estabelecidas no presente Edital.
 
 

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO
Secretário de Estado da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Marcus Castelo Branco Alves
Semeraro Rito, Secretário(a), em 01/12/2020, às 22:36, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI,
informando o código verificador 0012754404 e o código CRC 6D17716D.

Referência: Caso responda este Edital, indicar expressamente o Processo nº
0033.298684/2020-44 SEI nº 0012754404

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

